


Uma boa nova para os negócios tem 
que ver com o facto de o Governo 
poder vir aceitar títulos de dívida 
pública, como forma de pagamento 
de parte do capital das empresas 
públicas a privatizar, indica a Lei de 
Bases das Privatizações, já publicada 
em Diário da República. Segundo o 
diploma, o limite e as condições de 
pagamento por esta via “são 
estabelecidos no caderno de 
encargos do procedimento de 
privatização”.   
O documento indica ainda que as 
restantes formas de pagamento são 
depósito ou transferência bancária 
ou cheque bancário a favor do 
Tesouro Nacional, e prevê que as 
privatizações possam ser feitas por 
concurso público, concurso público 
limitado por prévia quali cação, ou 
dispersão do capital em bolsa. 
“A escolha do procedimento é feita no 
Programa de Privatizações, tendo em 
conta as características da entidade 
do Sector Empresarial Público ou dos 
activos públicos a privatizar, 
podendo a privatização de uma 
mesma entidade ser realizada através 
da combinação de dois ou mais 
procedimentos” indicados nesta Lei. 
Em termos de modalidade, as 
privatizações – cujo processo é 
conduzido por uma comissão de 
negociação - podem ser feitas por 
alienação de acções, aumento de 
capital aberto à subscrição de 
entidades privadas, alienação de 
activos e/ou cessão do direito de 
exploração e gestão. 
A Lei avança que até 20% do capital 
das empresas pode ser reservado 
para “aquisição ou subscrição, em 
condições especiais, pelos 
trabalhadores da empresa e outros 
pequenos subscritores”. 
Ouvido pelo Mercado, o jurista Paulo 
Trindade Costa, da Vieira de 
Almeida (VdA), defende que a 
possibilidade de pagamento em 
dívida pública não é comum noutros 
países, mas admite que, dado o 
elevado stock de títulos do Tesouro 
angolanos em mãos de não 
residentes, esta possa ser uma forma 
de captar investimento do exterior. 
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O Negócio A Empresa

No sector da indústria dominou a semana a inauguração da CITIC Alumínio, 
uma fábrica de produção de per s de alumínio, que prevê exportar dentro 
de dois anos produtos para a República Democrática do Congo (RDC) e para 
a Namíbia. A unidade ora inaugurada na Zona Económica Especial (ZEE), 
tem capacidade para produção anual de 10.000 toneladas de vários tipos 
de per s de alumínio para o sector da construção. Vai também produzir 
materiais de revestimento em pó e produtos de processamento para pro-
dução de portas e janelas, com a expectativa de exportação de mais de 50% 
da produção. 

Licínio Contreiras, Chairman da AIPEX - Agência para a Promoção do 
Investimento e Exportações de Angola destaca que nesta altura o mercado 
nacional não observa uma procura tão elevada que possa absorver toda a 
produção interna. Assim sendo, avança, quando a fábrica atingir o pico da 
produção na data prevista (2021) parte da produção deverá servir o mer-
cado externo. Com um investimento de mais de 40 milhões USD, a CITIC 
Alumínio prespectiva a criação de cerca de 300 postos de trabalho nos 
próximos dois anos, sendo que, actualmente emprega apenas 30 funcio-
nários, sendo a maioria nacional.  

A sua entrada em funcionamento torna a unidade no maior produtor de 
per s de alumínio em Angola e visa ainda contribuir para a promoção do 
progresso e desenvolvimento industrial do País.
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É a arrecadação avaliada do IVA - Imposto sobre o Valor 
Acrescentado - em 2022, cujo peso no PIB não petrolífero foi 
estimado em 5%. Prevê-se, contudo, que em 2020 as receitas 

atinjam os 422 mil milhões Kz. Assim sendo, as empresas 
sujeitas ao IVA, no País, a partir do próximo dia 1 de Julho, vão 

contribuir para o nanciamento do Estado até ao nal do 
presente exercício económico com cerca de 249,2 mil milhões 

Kz, aponta o relatório de fundamentação do Orçamento Geral do 
Estado (OGE) 2019 Revisto. 



Lei de Bases das 
Privatizações admite 

que parte do valor  
a pagar para a compra 

de empresas a privatizar 
seja em títulos do 

Tesouro. Jurista defende 
que modelo pode ter 

vantagens.  
 

O Governo poderá aceitar títulos 
de dívida pública como forma de 
pagamento de parte do capital das 
empresas públicas a privatizar, in-
dica a Lei de Bases das Privatiza-
ções, já publicada em Diário da 
República. Segundo o diploma, o 
limite e as condições de pagamento 
por esta via “são estabelecidos no 
caderno de encargos do procedi-
mento de privatização”.   

O documento indica que as res-
tantes formas de pagamento são 
depósito ou transferência bancária 
ou cheque bancário a favor do Te-
souro Nacional, e prevê que as pri-
vatizações possam ser feitas por 
concurso público, concurso públi-
co limitado por prévia qualificação, 
ou dispersão do capital em bolsa. 

“A escolha do procedimento é 
feita no Programa de Privatizações, 
tendo em conta as características 
da entidade do Sector Empresarial 
Público ou dos activos públicos a 
privatizar, podendo a privatização 
de uma mesma entidade ser reali-
zada através da combinação de 
dois ou mais procedimentos” indi-
cados nesta Lei. 

Em termos de modalidade, as 
privatizações – cujo processo é 
conduzido por uma comissão de 
negociação - podem ser feitas por 
alienação de acções, aumento de 
capital aberto à subscrição de enti-
dades privadas, alienação de acti-
vos e/ou cessão do direito de explo-
ração e gestão. 

A Lei avança que até 20% do ca-
pital das empresas pode ser reser-
vado para “aquisição ou subscri-
ção, em condições especiais, pelos 
trabalhadores da empresa e outros 
pequenos subscritores”. 

Ouvido pelo Mercado, o jurista 
Paulo Trindade Costa, da Vieira de 

Almeida (VdA), defende que a pos-
sibilidade de pagamento em dívida 
pública não é comum noutros paí-
ses, mas admite que, dado o eleva-
do stock de títulos do Tesouro an-
golanos em mãos de não residentes, 
esta possa ser uma forma de captar 
investimento do exterior. 

“É mais comum encontrar dispo-
sições que estabelecem que as re-
ceitas das privatizações deverão 
ser afectas ao pagamento de dívida 
pública do que a utilização directa 
de títulos da mesma como forma de 
solver o preço”, explica. 

Para o advogado, a possibilidade 
“é vista como uma incentivo à par-
ticipação nas privatizações por 
parte de titulares de dívida pública 
e não como um instrumento do Es-
tado para a sua redução, dadas as 
restrições que são impostas à utili-
zação deste meio”.  

“No caso de Angola, esta possi-
bilidade ganha outra relevância, 
uma vez que existe um stock de dí-
vida pública nas mãos de privados 
não residentes, adquirida como 
forma de protecção cambial, que, 
sendo usada nas privatizações, im-
plica um reinvestimento em Ango-
la evitando a saída de divisas”, 
avança Paulo Trindade Costa. 

O jurista defende que  a Lei de 
Bases das Privatizações “é  adequa-
da e que responde aos desígnios do 
Estado nesta fase de desenvolvi-
mento de Angola”, mas alerta que 
“ existirem problemas, estes resul-
tarão da sua implementação”. 

“É um exemplo das possíveis di-
ficuldades de implementação da  
lei a opção do Estado de dar um im-
pulso ao mercado de capitais, per-
mitindo a privatização por via de 
bolsa, incluindo através de leilões 
de blocos de acções destinados a 
investidores qualificados”, refere, 
adiantando que “ sucesso desta op-
ção depende, em grande medida, 
da capacidade do Estado prestar, 
de forma regulada, informação ao 
mercado sobre as empresas a pri-
vatizar, o que implica um esforço 
adicional de preparação e de exi-
gência no processo”.  

“A previsão legal desta opção 
corresponde a um objectivo cor-
recto. Cabe a quem implementa 
não frustrar o objectivo, mais que 
não seja afastando esta possibili-
dade quando não seja a opção mais 

adequada às circunstâncias da em-
presa a privatizar”, adianta. 

O responsável considera que  
concurso limitado por prévia qua-
lificação é “em geral, a melhor op-
ção em particular quando o objec-
tivo da privatização vai muito para 
além do preço. É a opção mais efi-
ciente, por parte do Estado, uma 
vez que, por critérios técnicos e 
financeiros, evita a consideração 
de propostas manifestamente des-
ajustadas face ao que pretende para 
a empresa a privatizar e o sector”. 

O Governo tem em curso um pro-
cesso de privatizações, conduzido 
pelo Instituto de Gestão de Activos 
e Participações do Estado (IGAPE). 
Em Abril, recorde-se, esta entida-

de, tutelada pelo Ministério das 
Finanças e liderada por Valter Bar-
ros (na foto), anunciou ter recebido 
22 candidaturas de aquisição das 
sete unidades industriais na Zona 
Económica Especial (ZEE) Luanda-
Bengo que serão privatizadas  - por 
concurso público internacional - e 
cujo processo  “deverá estar con-
cluído em Maio”.  

“As candidaturas foram apresen-
tadas por 12 empresas, cuja origem 
será revelada apenas quando co-
missão de negociação avaliar as 
mesmas”, indicou o IGAPE em co-
municado, acrescentando que, 
durante o processo de qualificação 
e apresentação de candidaturas 
[que terminou a 22 de Abril], mais 
de 60 empresas manifestaram in-
teresse em participar no processo 
de privatização da ZEE”.  

Neste primeiro lote de fábricas a 
alienar estão incluídas unidades 
com preços de referência dos três 
milhões aos 18  milhões USD, e o 

IGAPE anunciou ter uma expecta-
tiva de arrecadação de receita na 
ordem dos 80 milhões USD. Destas 
unidades, recorde-se, apenas uma 
está actualmente activa. 

Entretanto, na semana passada, 
o IGAPE anunciou que  fará, possi-
velmente em Julho, a abertura de 
um concurso público de venda de 
quatro fazendas agro-pecuárias 
totalizando 45 mil hectares no 
Cuango Cubango, Moxico, Zaire e 
Uíge. O IGAPE anunciou ainda que, 
também em Julho, deverá lançar 
um processo de privatização de 17 
empreendimentos agro-indus-
triais localizados cm uma área total 
de mais de 300 mil hectares nas 
províncias de Cuanza Norte, Ma-
lanje, Bengo, Benguela, Namibe, 
Huíla, Cuando Cubango, Uíge, Zai-
re e Moxico. 

O Orçamento Geral do Estado 
Revisto para 2019, aprovado 
nesta quarta-feira pela Assem-
bleia Nacional, recorde-se, pre-
vê uma receita com a alienação 
de empresas próxima dos 860 
milhões Kz. M
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